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DECRETO N º 027/ 2025 DE 01 DE JULHO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NÚCLEO 
MUNICIPAL DESEGURANÇA DO PACIENTE 
(NMSP) NO MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA- PI 
EDÁ OUTRAS PROVID ~NCIAS 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada RDC n º 36. de 25 de julho de 
2013, da ANVISA {Agência Nacional de Vigilóncia Sanitária ); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 529, de 1 ° de abril de 0 1 3, do Gabinete do Ministro 
do Saúde; 

O Prefeito Municipal de Bertolínia-PL no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e art. 92, inciso XXV da 
Le i O rgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente da Secretario 
Municipal de Saúde de Berto línia-PI {NMSP). c onforme legislação atinen te a 
promoçõo do melhoria do qualidade nos serviços de saúde. 

Art. 2°. O Núcleo Municipal de Segurança do Paciente - NMSP é a instância do 
serviço de saúde criada paro promover e apoiar a implementação de ações 
voltadas à segurança do paciente, tendo seu funcionamento definido no presente 
Regimento. 

Art. 3 °. O NMSP tem por objetivo contribuir para a qualificação do cuidado em 
saúde em todos os serviços de saúde do município de Saúde de Bertolínia-PI. 

Art. 4 °. O NMSP ficoró vinc ulado 6 Secretario Munic ipal de Saúde de Bertolín ia -PI. 

Art. 5 °. O NMSP seró formado poro o desempenho das atividades a e le inerentes e 
se reuniró 0 1 (uma) vez por mês utilizando o co lendório dos reuniões o rdinórios. 

Art. 6° . O NMSP odotaró os p rincípios e d iretrizes da RDC nº 36/20 13, que institui 
ações de segurança do paciente nos serviços de saúde: 

§ 1 º. A melhoria contínua dos processos de cuidado e do uso de tecnologias da 
saúde; 

§ 2°. A disseminaçõo sistemótica da cultura de segurança; 

§ 3°. A articulação e o integração dos processos de gestão de risco; 
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§ 4° . A garantia das boas práticas de funcionamento do serviço de saúde. 

Art. 7° . Compete ao NMSP: 

1 - Promover ações poro o gestão de risco no serviço de saúde; 

li - Desenvolver ações poro o integração e o orticulaçõo multip rofissiona l no 
serviço de saúde; 

Ili - Promover mec anismos poro identificar e avaliar a existência de não 
con fo rm idades nos processos e procedimentos realizados e na utilização de 
equipamentos. medicamentos e insumos propondo ações preventivas e 
corretivos: 

IV - Elaborar, impla ntar. divulgar e manter atualizado o Plano de Seguran ça do 
Paciente (PSP) em Serviços de Saúde: 

V - Acompanhar os ações vinculados ao Plano de Segurança do Paciente em 
Serviços de Saúde; 

VI - Implantar os Protocolos de Segurança do Paciente e realizar o 
monitoramento dos seus indicadores; 

V II - Estabelecer barreiras para a p revençõo de incidentes nos serviços de 
saúde; 

VIII - Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em 
segurança do paciente e qualidade em serviços de saúde; 

IX - Analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos adversos decorre nte s 
da pres tação do serviço de saúde; 

X - Compartilhar e divulgar à direção e aos profissionais do serviço de saúde os 
resultados da anólise e avaliaçõo dos dados sobre incidentes e eventos 
adversos decorrentes da prestaçõo do serviço de saúde; 

XI - N o tificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitória os eventos adversos 
decorrentes da prestação do serviço de saúde: 

XII - Manter sob sua guarda e disponibilizar à autoridade sanitória, quando 
requisitado. as notificações de evento s adverso s; 

XIII - Acompanhar os a lertas sanitários e outras comunicações de risco 
d ivulgadas pelas auto ridades sanitárias. 

Art. 8 °. O NMSPé composto por um grupo de p rofissionais da área de saúde. de 
nível superior, forma lmente designado poro planejar, elaborar, implementar, 
manter e avaliar o Plano Municipal de Segurança do Paciente (PMSP). adequado 
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às características e necessidades da rede municipal de Saúde. 

§ 1°. Considera-se PMSP o conjunto de ações desenvolvidas deliberada e 
sistematicamente elaborado pelo NMSP que estabelece estratégias e ações de 
gestão de risco com vis tas à redução máxima possível da incidência e da 
gravidade dos eventos adversos que possam ocorrer nos serviços de saúde. 

§ 2°. A s atividades de segurança do paciente, entre ou tros. que serão 
desenvolvidas nos serviços de saúde estão listadas a seguir: 

1 - Identificação. análise. avaliação, monitoramento e comunicação dos 
riscos no serviço de saúde, de forma sistemática; 

li - Integração dos d ife rentes processos de gestão de risco desenvolvidos nos 
serviços de saúde; 

Ili - Implementação de p ro tocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
que se enquadram nas 

unidades de saúde: 

IV - Identificação do paciente; 

v - Higiene das mõos: 

V I - Segurança cirúrgica: 

V II - Segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos: 

VIII - Segurança n o uso de equipamentos e materiais; 

IX - Prevenção de quedas dos pacientes; 

X - Prevenção de úlceras por p ressão; 

XI - Prevenção e controle de eventos adversos em serviços de saúde. 
incluindo as infecções relacionadas à assistência à saúde: 

XII - Segurança nos terapias nutricionais enteral e parenteral; 

XIII - Comun icação efetiva entre profissio n ais do serviço de saúde e entre 
serviços de saúde; 

XIV - Estímulo à participação do paciente e dos familiares no assistência 
prestada; 

XV - Promoção do ambie nte seguro. 

§ 3°. O NMSP runciona c omo órgão de a ssessoria junto ao Secretório Municipal de 
Saúde, e de execução dos ações de segurança do paciente, estando assegurado 
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sua autonomia funcional junto aos setores estratégicos para o controle das 
infecções. 

§ 4°. Em caráter complementar, poderão ser incluídos represen tantes de nível 
médio das áreas de enfermagem. odontologia, farmácia ou administração, 
respeitado o lim ite de 02 {dois) integrantes. 

Art. 9°. O monitoramento dos incidentes e eventos adversos seró realizado pelo 
NMSP. o qual seguirá fluxo estabelecido no PMSP. 

Art. 10°. A estrutura do NMSP seró composta: 

1 - Secretório Municipal de Saúde; 

li - Representante Técnico da Coordenaçõo da Atençõo Primária à Saúde: 

Il i - Representante da Equipe Multlprofisslonal: 

IV - Representante Técnico da Coordenação de Saúde Bucal; 

V - Representante Técnico do Assistência Farmacêutico; 

V I - Representante Técnico da Vigilância Epidemiológica; 

VII - Representante Técnico da Regulação Municipal; 

V III - Representante das equipes médica/enfermagem; 

IX - Representante Técnico de Segurança do Trabalho. 

X - Representante do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU); 

XI - - Representante do H ospital Municipal Rita Martins (HMRM). 

Art. 11 . Os representantes das Coordenações. Gerências, Comitês. N úcleos que 
comporão o NMSP estão relacionados no Art. 100 serão indicados e apresentados 
pelo Secretório de Saúde. 

Art. 12. Aos membros do NMSP compete: 

1 - Estudar e re la tar nos p razos estabelec idos, as mat érias que lhes forem 
atribuídas pelo Coordenador; 

li - Comparecer às reuniões. relatando expedientes. proferindo voto ou 
pareceres e manifestando-se a respeito de matérias em discussão; 

Ili - Requerer votação de matéria em regime de urgência; 

IV - Desempenhar as a t ribuições que lhes forem designadas pelo 
Coordenador; 
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V - Apresentar p ro p osições sobre as questões ine rentes ao Núcleo; 

VI - Em caso de impedimento, comunicar seu suplente para que o substitua 
nas a t ividades do NMSP. 

§ 1°. As delibe rações tomadas deverão ser encaminhadas em forma de 
Resolu ções. quando est iverem re lacionadas à criação e/ou al terações n os n o rmas 
e ro tinas. 

§ 2º. Os treinam entos poro as diversas ca tegorias profissionais e e m d ive rsos temas 
serão agendados previamen te e comunicados por escri to às chefias de Unidades 
e Coordenações. que deverão ser resp o n sáveis pelo e n caminha mento de sua 
equipe a estes, m ediante autorização d o Secretório Munic ipal. 

Art. 13. O NMSP, observada a legislaçõo v igente, estabeleceró n o rmas 
complementares re la tivas ao seu funcionamento e a ordem dos trabalhos. 

Art. 14. A sequ ência de atividades nas reuniões do N SP seró : 

1 - Verificação da p resença do Coordenador e demais m embros do NMSP 

li - Lei tu ra, aprovação e assinatura da Ata da reunião anterior; 

Ili - Leitura, pelo Coordenador, d os informes e desenvolv im ento da pauta da 
reunião; 

IV - Leitura. discussõo e votaçõo dos pareceres; 

V - Organizaçõo d a paula da próxima reunião; 

§ 1 °. Em coso de urgência ou de re levân c ia de alguma maté ria , o NMSP, por voto 
do maioria, poderó alterar a sequência estabelecida neste a rtigo. 

§ 2° Qualquer m embro do NMSP p oderó requere r ao Coordenador. a qualquer 
te mpo. que solic ite o encaminhame nto ou d iligências de con su ltas a outras 
pessoas ou inst ituições públicas ou p rivadas. nacionais e internacion a is, para 
estudo, pesquisa ou informações n ecessárias à solução d os assuntos que lh es 
forem d istribuídos. bem com o solicitar o comparecimento de qualquer pessoa às 
reuniões para prestar esclarecimentos. 

§ 3 ° . A pau ta será comunicada previamente a todos os m embros, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias para as re uniões ordinórias e d e 01 (um) 
dia para as extraordinárias. 

Art. 15. Após a leitura do parecer elaborado por pessoa indicada na forma do 
inciso V. do art. 18. deste d ecre to. o Coordenador deve subm e tê - lo a d iscussão. 
dando o palavra aos membros que o solicitarem. 
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Art. 16. Após o encerra m e nto das d iscu ssões. o assun to será submetido a vota ção. 

Art. 17. A cada reuniõo, os membros registrarõo sua presença em fo lha p ró pria 
(listo de presença ) e o Secretário lav rará ato que deverá ser assinada p elos 
membros presentes e pelo Coordenador, quando de sua aprovação. 

Art. 18. Ao Coordenador inc umbe d irigir, coord enar e supervisionar as atividades 
do NMSP. especificamente : 

1 - Represen tar o N SP e m su as re lações internas e ext e rnas; 

li - Promove r a convocação das reuniões o rdinárias e extraordinárias; 

Il i - Tomar parte nas d iscussões e votações e, quando for o caso, exercer 
dire ito do voto d e desempate; 

V - Indicar membros para reallzaçõo de estudos, trabalh os. levanta m entos e 
e m issão de pareceres. 

Porógrafo único. Cabe ao Vice Coordenador substituir o Coordenador em seus 
impedimentos. 

Art. 19. Ao Secretório do NSP compete: 

1 - Participa r das reuniões dando toda assis tê n c ia necessória ao bom 
andamento dos trabalhos; 

li - Preparar e e ncaminhar o expedie nte d o NMSP; 

Il i - Manter controle d os p razos legais e regimentais referentes aos p rocessos 
que devam ser exam inados nos reuniões do NMSP: 

IV - Providenciar e distribuir ao Secre tá rio de Saúd e e/ou D epartamentos. 
comunicados escri tos e Resoluções do NMSP; 

V - Lavrar termos de abe rtura e encerra m e n to dos livros de a ta. d e 
protocolo, d e registro d e a tas, e de registro de deliberações, ru bricando-os e 
man te ndo-os sob guarda ; 

VI - Transcrever o re lató rio anual dos a t iv idades do N MSP; 

V II - Lavrar e assinar as a tas de reuniões do NMSP: 

V III - Providenciar, por determinação do Coordenador, a con vocação das 
reuniões extrao rdinárias; 

IX - D istribuir aos M e mbros do NMSP a pauta das reuniões; 

X - Organizar dados e arquivos do NNMSP SP. 
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Art. 20. As ativ idades d os membros do NMSP d everão a contecer através da 
liberação de horório de trabalh o, com solicitação e m tempo hóbil poro não haver 
interrupção do serviço no local de lotação do m esmo. 

Art. 21 . Será excluído o compone nte do NMSP que. sem motivo justificado, deixe 
de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou inte rc a ladas n o período de 0 1 
(um) ano. 

Art. 22. Cabe ao Secretório de Saúde promover a renovação de 1/3 dos 
compo n e ntes do N SP a cada 2 {dois) anos. 

Art. 23. Os casos omissos e os dúvidas surgido s no aplicação do p resente 
Regimento Interno serão d irimidos pelo conjunto de compo nentes do NMSP, por 
con senso ou maioria simples. 

Art. 24. O presente Regimento Interno poderá ser alterado. m e diante p roposta 
fundamentada por 2/3 d os componentes d o NMSP, em re união extraord inário, 
esp ecialmente convocada para este fim, e será encaminhada à aprovação do 
Chefe do Poder Execu t ivo. 

Art. 25º - Este D ecreto entro e m v igor no doto de suo publicação, revogando o s 
disposições contrá rias. 

Gabine te do Prefei to Municipal d e Bertolínia/PI. 0 1 de julho de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpro-se. 

RODRIGO DA Mslnadod,e forma 

ROCHA ~~~ ROOAIGO DA 

MARTINS:787149 MAATINS:787 14915391 
0;1dos: 2025.07.01 

15391 14;5 1;17-03-00' 

Rodrigo da Rocha Martins 

Prefeito Munic ipal 

AV[ NtOA PRUIOENT[ MlOICI, lH, C[ NTltO, ClP 1&,4.870-000, BlltTOÚNIA•PI. 
CNPJ : 06.SS4.0l4/0()0l-Q4•l .... lt: p,elbertolll\la., .... M.com 

ld:07384CE5D731E5FE 

DECRETO N º 029/2025 Bertolínla-PI, 02 de Julho de 2025. 

D ispõe sobre os feriados municipais no 
município de Berto línia no ano de 2025 e 
dá outras p rovidências. 

O Prefeito Munlclpal de Bertolínla - PI, no u so d e suas atribuições 
legais com base na Lei Orgânica d o Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar e p ublicar a to do 
Poder Execut ivo Munic ipal dispondo sobre feriados municipais no ano de 2025; 

CON SID ERAND O que a definição dos feriados municipais estó 
previstos em Lei Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica d ecre tado Feriados Munic ipais no âmbito do 
munic íp io de Bertolínia-PI , nas dotas do ano de 2025 a segu ir esp ecificado s: 

I­

li -

11 1-

IV-

22 de Janeiro (quarta-feira ) - Aniversório da Cidade; 

15 d e Agosto (sexta-feira) - Padroeira do Município- Nossa Senhora da 

Conceição Aparecido; 

20 de Setembro (sóbado) - Dia do Evangé lico; 

20 de Novembro (quinta-feira ) - Dia da Consciên c ia Negra . 

Art. 2 ° - Este D ecre t o e ntra em vigor nest a data, revogam -se os 
disposições e m contrório. 

2025. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D E BERTOlÍNIA. 02 d e julho d e 

Publique-se, Registre -se e Cumpro-se. 

RODRIGO DA ROCHA ::,:1~~~'°i;°:~~:1 

MARTINS:787 149153 M"RTINS:787 14915391 
9 1 ~~:2025.07.0209:30:33 

Rodrigo da Roc ha Martins 
Prefeita Munic ipal 
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